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ANEXO II - Parâmetros dos Compartimentos das Edificações Residenciais
UNIFAMILIARES
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Área Total (AT) = 51,50

m²

AT s/ Garagem = 39 m²



ANEXO II-A - Parâmetros dos Compartimentos das Edificações Residenciais
UNIFAMILIARES DE INTERESSE SOCIAL
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Área Total (AT) = 38,61

m²

AT s/ Garagem = 26,11 m²



Parâmetros Mínimos dos Compartimentos das Edificações 

Residenciais

Normas Brasileira Regulamentadoras - NBR 15575-2013
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4.2 Segurança

— segurança estrutural;

— segurança contra fogo;

— segurança no uso e na operação.

4.3 Habitabilidade

— desempenho térmico;

— desempenho acústico;

— desempenho lumínico;

— saúde, higiene e qualidade do ar;

— funcionalidade e acessibilidade;

— conforto tátil e antropodinâmico



Parâmetros Mínimos dos Compartimentos das Edificações 

Residenciais

Normas Brasileira Regulamentadoras - NBR 15575-2013
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Parâmetros Mínimos dos Compartimentos das Edificações 

Residenciais

Normas Brasileira Regulamentadoras - NBR 15575-2013
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Obrigado!
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Secretário de Obras e Serviços Urbanos –
Curvelo/MG
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